
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO

Concede a  Medalha de Mérito José Mariano ao
Secretário  Executivo  de  Articulação  Política  do
Recife, Tarcísio Montenegro Amaral Ribeiro.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito José Mariano ao Secretário Executivo de
Articulação Política do Recife, Tarcísio Montenegro Amaral Ribeiro, pelos relevantes serviços
prestados ao Recife.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 7 de Março de 2023.

NATÁLIA DE MENUDO
Vereadora - PSB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO

JUSTIFICATIVA

Tarcísio  Montenegro  Amaral  Ribeiro  tem  35  anos  de  idade,  é  formado  em
Administração e  Oficial  da  Reserva  pelo  Exército  Brasileiro  (CPOR)  em 2006.  Recebeu a
Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar (Ato nº 3.030, do dia 28 de junho de
2017),  participou  do  “Seminário  Pernambuco  em  Ação  2017”,  ganhou  a  Medalha
Pernambucana do Mérito Bombeiro Militar (Ato nº 7.203, do dia 21 de outubro de 2015),
além de trabalhar efetivamente no  “Todos por Pernambuco”, com Gestão Democrática e
Regionalizada com Foco em Resultados 2015.

Além disso, participou do  “Seminário Internacional de Gestão Pública”, da Secretaria
de Planejamento de Pernambuco 2014, e do  “Seminário Internacional de Gestão Pública -
Governança para Resultados”, da Secretaria de Planejamento de Pernambuco 2013.

Tarcísio  Ribeiro  tem  desenvolvido  suas  atividades  com  muito  afinco  e  dedicação,
sempre procurando evidenciar as políticas públicas relevantes para o povo pernambucano.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo, cuja finalidade é reconhecer o trabalho dignificante do
Sr. Tarcísio Montenegro Amaral Ribeiro.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 7 de Março de 2023.

NATÁLIA DE MENUDO
Vereadora - PSB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Tipo de proposição: PDL Autor da proposição: Vera. Natália de Menudo

Ementa: Concede a Medalha de Mérito José Mariano ao Secretário Executivo de Articulação Política

do Recife, Tarcísio Montenegro Amaral Ribeiro.

Data de Entrada: 07/03/2023 Data de Saída: 09/03/2023 Nº de Ordem: NPE
26159/2022

Admissibilidade da Proposição

Admitida X Não Admitida

O trabalho de análise de admissibilidade desta proposição foi realizado, sobretudo, em
observância ao disposto no art. 235 do Regimento Interno da Câmara Municipal do
Recife, na Lei Complementar Municipal nº 1, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação de leis e de atos normativos
municipais, conforme determina o § 2º do art. 24 da Lei Orgânica do Município do
Recife e na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria?
Sim Não x

Check list - requisitos regimentais das proposições

1. A proposição possui redação clara e concisa?
Sim x Não

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto?
Sim x Não

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?
Sim x Não

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria?
Sim x Não
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

5. Contém justificativa?
Sim x Não

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção
da medida proposta?

Sim x Não

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?
Sim Não Não se aplica x

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que
faça alusão no seu texto, quando for o caso?

Sim Não Não se aplica x

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria?

Sim Não x

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa?
Sim Não x

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão
legislativa?

Sim Não x

Para concessão de títulos honoríficos:
9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a

que visa a homenagem?
Sim x Não

Sugere-se escrever sobre os motivos que levaram o homenageado obter as premiações
citadas na biografia.
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